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~ E 1 Jl'D 033/65, DE ov DE oo:rUBRO BE 1985. : (r~ 4 r.[);) 

~ ...,, ..... 
AOTORIZÃ AO EX:m~O WNIOl:PAL JN~~ 

SAB À FONDAÇXO U!ÉDICO ASSISTEROIAL DO 

VAiiE DO llA'Ó1lAS , D<nAQÃO PARA ACERTO DE 

CI'.rAClO JUDICIAL. 

o Prefeito 1Ju.Qio1}nl de Pedro canário , Estado do Eep{

rito 5a.nto 1 :ra.90 saber que a Cllma.ra 'Municipal decr etou e eu sa.ooiono a 

seguinte Leiz 

Art. l 11 - nca o :Poder :Executivo l.IUJ:úcipal. , aulõori:ado 

a :!:Lzer o repasee de C'S 35 . 000 . 000 (triJl.ta miJ.hões de oruzelros}, qu e ª! 
... util!lza.da. pe.la li'urulaçio 1i1édioo Aesiatenoial. do Va1e do Ttaún.o.o 1 para 

qiµtação pe;mnte a Justiça h"ebalhini:a , de cause trabalbis-ta movida con

U'll e. referida Ftmda9ão . 

Art . 211 - O rajlUSee seTti ~eito em ~o:rmn de OONVl?TIO. 

>.rt . 311 - Os r ecursos necaseár±os pun ~ mrecuçio ela 

]lreSe(lte Lei sumo :pl"OYelliante.s do orçemento vigente do Departamento de 

SnÚdo e .A.ssistênoia Social.. 

• Jo.rt . 411 - Esta Lei en't"rtim em vigor a paxt:lr da da~ • 
• 

da fJUl1 publionção, revoga.das as IU.spoui.çõas em oontrário . 

Pedro Cemír.t.o-ES , 07 de outubro de 1965. 
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Frnncieoo Josr 'P.rates de ?.l.aioG 
l'refejto ~'un:icipal. 

ilberlo doe Re.-J.'!1__9...a11tro Retoe 
Cbe:fe de Depcl~ d.e Sa.Úd:e e A. Soci.!tl 

Regietrndo AO G11b1.ne~e- do Preíeito, em 07 de outubro • 

3e 1 985 , o a~i.xado no ioeal. de aoetume . 

I --~08 Hobér10· 7ons~on dos se.n~oo 

Ohe~e de Gabi.note 


